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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Em reunião ordinária realizada nesta data, durante a 

discussão da matéria manifestaram-se os Deputados Lobbe Neto e Ivan 

Valente, e foi sugerida a supressão do parágrafo único do art. 1º da proposição 

supracitada. 

Por entender que a modificação beneficia o Projeto, 

incorporo-a ao meu voto. 

Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2.445, de 2007, com a emenda anexa. 

  

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2008. 

 

 

Deputada FÁTIMA BEZERRA 

Relator 



 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 
 

 

PROJETO DE LEI N o 2.445, DE 2007 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

Dispõe sobre a oficialização em Território Nacional do 
Hino à Negritude. 

 

Suprima-se o parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei 

nº 2.445, de 2007. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2008. 

Deputada FÁTIMA BEZERRA 

Relatora 


